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O Exmo. Sr. Prefeito Municipal. Miguel Jose Brunetta, tendo em vista asjustificativas apresentadas

\.., pela Comissâo de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município. sobre a contratação direta com
dispensa de licitação. firlcrada no r\ I[. do art. 24 da Lei 8.666/93. nurr total de lt$ 7.600.00 (sete mil
c scisccutos lcais). l'endo cortto ob.jeto a Contrattção de empresa para prestação de serviços
tócnicos de consultoria especializada na rcvisão e implementaçiio de melhorias da estrutura
administratir':t orgirnizacionalc no quadro de cargos da Prel'eiturr Municipal de Santo Antônio
do l,cste - M'f. I{esolve II.ATIFICAR o presente processo a tàr or de: WELLINGTON
IIAIMUNDO DOS SANTOS - ME - CNPJ:71.358.766ru001-90. conr sede na Rua dos
'l 

upinantbás. N" 460. bairro: Cenlro - Belo Horizonte - BH. CEP: l0l20-070, e ordenar sua
publicaçrio cnl cul.nprilu!'nto ao tlisposto no art. 26 da t-ei 8.666/93.
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CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEÍTO

EM: 03 DE JUNHO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFE]TO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administraçáo e Planejâmento e Publicâda
por afixaÇáo em localde costume, confoÍme na legislaÉo om ügor.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERENTE DE CIOAOE

Preíêito Municipal

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA NO, 282019

DE:03 DE JUNHo DE 20í9

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) RICARDO

BALTAZAR OE JESUS DESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Los-

te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas aúibuiçô€s legais.

RESOLVE;

Art. 'lo . ConcedeÍ férias a (o) servidor (a) RICARDO BALTAZAR DE JE-

SUS, em 0306i2019 a 020712019, com Wríodo aquisitivo de 20/0:V2018

a 19/03/2019, com retomo as suas alividades €m 03 de iulho do 2019.

Parágrafo Único - O (A) servidor (a) acima citado (a) receberá o adicional

de fériâs prêvisto em Lei.

AÉ. 2o . Determinar aos órgãos competentes que tome as providências

necessárias para a exocuÉo desta portaria.

AÍt. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
EOITAL COMPLEMENTAR N" OO2 AO EDITAL DE PROCESSO

SELET|VO S|MPLTFICAOO N' 003/20'19

A PREFEÍTURA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO OO LESTE/MT. NO

uso de suas atribuiçôes legais, através da Comissão Especial para Fisca-

lizaçáo e Acompanhamento deste Processo Seletivo Simplificado, atrâvés

da Portaria no 261/2019 ao qual compete à Comissão fiscâlizar todês as

fases, para lodos os efêrtos, a saber:

l. Divulgar que não houve recursos sobre a divulgaçáo da relaÉo
didatos inscÍiios no Processo Seletivo Simplificado no 003/2019:

de can- as disposiçôes em contrário

ll. Divulgar que não houve candidatos na condição de PCN;

lll.Divulgar o Gabarito das provas objetivas;

lV- Defnir o prazo do 01 (um) dia útil para apresentação de recursos na

foíma prevista do ltem X do Edital de Processo Selelivo Simpliflcâdo no

003/20'19, devendo seÍ por escrito e endereçada à Comissão Permanente

Organizadora do Processo Seletivo na Coordenadoria de Recursos Huma-
nos nâ Prêfeitura MunicipâI.

Registra€e, Publique.se e Cumpra.se,

Santo Antônio do Leste/MT, 03 de Junho de 2019.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

Prêtêlto Munlclpal

ITA ROBERTA SOARES

Prêsidentê da Comissão

PAULA LAYSLANY OLIVEIRA DELMON

Secrêtá.ia da Comlssão

JESSIKA SHEYENNE FLORIANO CAROOSO

Membro da Comissâo

TERMO DE RAT|FICAçÃO DE OtSpENSÀ DE LtC|TAçÂO 03í/2019

TERMO OE RAT|F|CAÇÂO DE OtSpENSA DE L|C|TAçÃO O3t/2019

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetla, tendo em vista as
juslificativas apresentâdas pela Comissâo de Licitação e pela Assessoriâ
JuÍÍdica do Municipio, sobre a contrataÉo direta com dispensê de licita-

ção, tulcrada no § ll, do art. 24 dâ Lei 8.666/93, num total de R$ 4.750,00
(quatío mil setecentos e cinquenla reais). Tendo como objeto a Contra-
tação de êmprêsa para prestaçâo de servlço de Elaboração de Plano
dê Sustentabllidade e Plano de Ger6nclam€nto de Resíduos. Resolve
RATIFICAR o presente processo a favor dê FABIO LOPES DE ARAUJO
- ME - CNPJ: í9.522.505/0001.44 com sede na Rua Professora Tereza
Lobo, n' 196, bairro Senhor dos Passos - Cuiabá/l\4T - CEP: 78048670,
e ordenar sua publicâÉo em cumpíimento ao disposto no art. 26 da Lêi 8.
666/93.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

REGISTRA§E

PUBLICA-SE

CUÍÚPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM:03 DE JUNHO DE 2019

MIGUEL JOSE BRUNETTA PRÉFÊITO I,IUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamenio e Publicâda
por afixação em local de costume, conforme na lêgislaÉo em ügor.

RONALDO MARTINS DE AMORllrl

GERENTE DE CIDADE

TERMO OE RAT|F|CAçÃO DE DTSPENSA OE L|C|TAçÃO 029/2019

TERMO DE RATTFTCAçÃO DE OTSPENSA OE LTC|TAçÂO 029/2019

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vistâ as
justiíicativas apresentadas pela Comissão de Licitaqáo e p€la Assessoria
Jurídica do Município, sobre a contratação direta com dispensa de licjta-

Éo, fulcrada no § ll, do art.24 da Lei 8.666/93, num totalde RS 7.600,00
(sete mil e sêiscentos reais). Tendo como objêto a Contratação de êm.
presa para prêstação do §srviço§ técnicos de consulloÍla e§pecializa.
da na Íêvisão ê implemêntação dê melhorias da estrutura administra-
tiva organizacional e no quadÍo dê cargos da PrsÍeitura Municipal do
Santo Antônio do Leste - MT. Resolve RATIFICAR o presente proc€sso
a fêvor de: WELLINGTON RAIMUNDO DOS SANTOS - ME - CNPJ: 71.
358.766/0001-90, com sede na Ruâ dos Tupinambás, No 460, bai.ro: Cen-
tÍo - Belo Horizonte - BH, CEP: 30120-070, e ordenar sua publicação 6m
cumprimento ao disposto no art. 26 dâ Lei 8.666/93.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Prêrello Municipal

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N". 283/20í9.

DE:03 DE JUNHO DÊ 20í9.

CONCEDÊ LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

diaaiomunicipal.org/mUamm . www.amm.org br 280 Assinado Digitalmente

4 de Junho de 2019 . Jomal Oficial Elotónico dos Municípios do Estado de Mâto Grosso ' ANO XIV I N" 3.241


